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PORTARIA N' 1386/2024

CONCEDE FERIAS A SERVIDORA JANETE ANTONIA
SCHU GOTTERT, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito iminicipiil de Iporà.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento a o protocolo e-442/2024.

RESOLVE;

V.\ --i Lt.'

1 - Conceder FÉRIAS, a ser\ idora JANETE .ANTONIA
SCHU GOTTERT, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob \f.
4.347.442-1 - SSP/PR, e inscrito no CP17MF sob if. 761 .662.609-20. residente e domiciliada
nesta Cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, ocupante do Cargo de .AUXILIAR
ADMINISTRATIVA, lotada na Secretaria de Administração. Segurança Pública e
Desenvolvimento, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 20/12/2022 à
19/12/2023 a contar de 12/08/2024 à 21/08/2024.

Registre-se,
Publlque-sc, e

Cu nip ra-se.

Iporà-(PK). 09 dc agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Miinicipa!
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(●QNCIJ)I , Al-ASlAMi .MO IH)K \1()1 I\0 01 SEKi.lüU 1/ BOHCI.S

FrdLnio MunicipalDOLNCA A SL:RVID0RA I RANCH.LI-. KAOl l.l
l-AVATO FIORÍÍLLI DA OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:BD809286

PROVIDENCIAS

SÉRGIO LITZ BOR(;i:S Prefeito Municipal de IporA. lüstado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: G()\ ERNO Ml M( IPAl. - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1385/2024
o disposlo no Art. 54. § 4" Ja Lei n° H55 2006:
o alesiado Médico. C(A(,1-.I)I-- Al-ASIAMENIO PUR MOTIVO DE

DOLNCA A SERVIDORA ELISANGELA
MAROl I .S MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS
FROVIDÍ.NCIAS.

RESOl.N E:

I - Conceder, no dia 02 de agosio de 2024. (meio) pcriodo dc
AFAS TAMEN TO POR MO TIN O DE DOENT A a Sci\idora
I RANCIELE RAOl El. I AVATO FIORELLI. brasileira, sollcua.
portadora da Cédula de Identidade RG n" 8.079.-1 12-0 - SSF FR. e
inscrita no CFI-/MT sob n'' 040.746.039-00. rcsidenlc c domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporà. l-isiado do Paraná. scr\ idora Putdica
Municipal. apro\ada em Concurso Púhhet). para o cargo
M TRICIOMS I A. nomeada através da Portaria n NI 2010 dc "S

de março de 2010. lotada na Secretaria Municipal de Assistência a
Saúde.

dc

SÉRGIO l.l 1/ BOlUiES Prefeito Municipal de Iporá. Estado do
Paraná, no u.so de suas atribuições e considerando:

o liisiHisio no \n 54. .■ 4"da I.ei n" S55 2006:
■ > iiU sIíulo Médico

RESOl.N E.

1 - Conceder, no dia 05 de agosto de 2024. (meio) periodo de
Al AS I AMEM O POR MOTIN O DE DOENÇA a Servidora
ELISANGELA MAROl ES MENDONÇA SILVA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n” 008.134.999-84. residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporá. Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE (O.Ml NTTÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SAN TA HELENA, nomeada através da Portaria n”. 349/2014. de 26
de maio de 2014. lotaila na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de agosto de
2024.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporá-(PR). 09 de agosio de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito Municipal

11 - Retroacir os efeitos desta Portaria a contar dc 05 de agosto de
2024.

Publicado |)or:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntiric:ulor;263t l.''IH
Rcgistrc-sc.
Publique-sc. e
C umpra-sc

G()\ ERNO Ml Nl( IPAl. - (, NBINETI. 1)0 FREI I I IO
PORI \RI \ N 1384/2024 lp>>rá-lPR). ii9 de agosto de 2024.

CONCI.DI . AI-AS 1 A.Ml-.MU PUR .MUÍ iVU Dl .
DOENÇA A SERVIDORA SLdT.V MACHADO
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO U IZ BORGES
Preléiio .Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:2C855A8C

SÉRGIO LUZ bor(;es Prefeito Municipal de Ipord listado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposlo no An. 54. da Líd n" S35 2006.
0 atestado Médico ;

(iON ERNO MUNICIPAL - (UABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1386/2024

RESOENE: CONCliDI-. I-ERIAS A SERVIDORA JANETE
ANIONIA SCIIU GOTCRT. E DA OUTRAS

1 - Conceder, a partir de 05 de agosio de 2024 a 09 dc agosto 2024. 05
(cinco) dias de AFAS TA.MENTO POR MO TINO DÍÍ DOENC A a
Servidora Sl EIA MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira,
portadora da Cédula dc Identidade RG n'' 5.463. 121-9 - SSP PR. e
inscrita no CPT 'MI sob n'' 685.357.249-1 5. ivMdciuc e domiciliada
nesta cidade e Comarca dc Iporá. I.siado do Paraná, scrv idora Púbhc.i
Municipal, aprovada em Concurso Público, no caico de .NIJ.N I E
C OMl NI TARIO DE SAÚDE - BAIRRO IPlR VNliA nomeada
através da Portaria n°. 197/2015, de 16 de mârço de 2015, lotada nu
Secretaria de Assistência á Saúde.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO L.l 1/ BORGES - Prelêilo municipal de Iporà. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento a o
[irottieolo e-442 2o24

RI.SOl N E:

T - Conceder FERIAS, a servidora JANETE ANTONIA SCHU

GO T TER T. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
sob n'‘. 4.347.442-1
761 .662.609-20. residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de

Iporà. I .stado do Paraná, ocupante do Cargo de .AUXllJ.AR
ADMINIS TRA TIN A. lotada na Secretaria de Administração.
Segurança Pública e Desenvolvimento, férias de 10 (dez) dias.
relérenie ao período aquisitivo de 20/12/2022 à 19/12/2023 a contar
de l2'08''2024 á2l '08/2024.

SSP4'R. e inscrito no CPF/MF sob n".
II - Retroagir os eleitos desta Portaria a contar de 05 de agosto de
2024.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporà-(PR). 09 de agosio de 2024. Regisire-sc.
Publique-se. e
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Cumpra-se. An. 4" - Sendo um Hospital Municipal de caráter público conveniado

com 0 SUS. a sua prestação de serviços será lotalmente gratuita para

os pacientes atendidos, sempre em obediência às normas regidas pelo
SI 'S - Sistema Unico de Saúde.

Iporà-(PR). 09 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal An.5’’ ● A manutenção da l midade de Saúde é de responsabilidade  da

Prefeitura .Municipal de iporà. atracés de seus órgão, assim como

também a prowsão de recursos para a expansão da unidade e de seus

aiuipamentos e alúiM.

l’ul)licado por:
Kosane Silsa Dos Santos

Código ldcntincador:C[^51-.2()L'

g()vi:rno .Mi NK ipAl. -gahim:IK 1)0 i’ui;m;i io

POIU ARIA N" 1387/2024
Art. 6" - O Hospital e Maternidade .Municipal C>ro Silveira será

maniido por \erbas orçamentárias do tesouro municipal e renda por

prestação de ->er\ iço.s ao SUS. atraeés de .AilUs. IIOSPSUS. CQP e
outros.C0NCi:i)i: rKRi,\s \ skra idora sar.^ ronamim \\/.

OE ( A.MPOS, í: dá oi I RAS PR()\ lí)KN( IAS.

(. \PI U I t) I I

l)\(.0\lPl.ir.NUASI-.R(HO 1.1 IZ RORCiKS — Preléito munieipai de Iporà. I.stado di>

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo e-452/2024. An. T -1/ da competência do Hospital e Maternidade Municipal Cyro
Silveira:

I  ● listar aberto 24 horas diárias para assistência gratuita respeitando

os principies do SUS. de acordo com a legislação vigente no Brasil
(l.ei 8.()80.'90).

II - Fay.er uso do Registro Cieral de Atendimento de caráter hospitalar,

para qualquer ocorrência diária.
Ili ● fmiar relatórios necessários.diários. mensais ou anuais, à

Secretaria Municipal de Saúde devidamente assinados pelo

responsásel pelo setor.

Solicitar ao Depariamemo de Almoxarifado da Secretaria

Municipal de Saúde, materiais e insumos conforme  a necessidade.

V - l●'ornccer ao paciente ou rc-.ponsáNel. as informações necessárias
para a rcciiper.içào do mesmo, sempre obedecendo  a lltica
1'rolUsional

\'l ● i olaborar com o apcrtciçoamenio dc profissionais da área de
assistência medico-iiospitalar,

assistência integral ao paciente e a
tamilia.deseinoKendo ações de promoção, precenção. recuperação e
reabilitação, iki processo saúde doença.

.Manter manutenção regular dc equipamentos médico-
hospitalares da unidade.

IV

\ II Prestai

RESOLVE:
I - Conceder FÉRIAS, a servidora S.AR.A BONAMIM W/. DE

CAMPOS, brasileirti. solteira, portadora da Cédula de Identidade R(i
sob n“. 10.034.852-7 - SSP/PR. e inscrito no CPf.Vlf sob n”.
059.332.289-40. residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de ASSISlENlE S(K I U..
lotada na Secretaria dc Educação e Cultura, ferias de 10 (de/) dias.
referente ao período aquisitivo de 01/03/2022 á 28 ()2 2023 a contar
de 20/08/2024 à 29/08/2024.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 09 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

l’iiblicadü por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E5485572 CAPITUI.Ü Ml
DA lISfRU fURA FÍSICA E()RGAN1/.A(,:A0

GOVERNO MIMCIPAL - GABINETE 1)0 PREEEI IO
REGIMENTO IN I ERNO HOSPITAL E MA I KRMD.XDK

.MI NK IPAI.Í A ROSILN EIKA
An.8" - O Hospital e Maternidade Municipal Cyro Silveira para
exercício de suas funções possui estrutura básica dotada de Recepção.
Sala de Esiratillcação de Risco. Consultórios Médicos, Pronto
Socorro. Sala de Raio X. Sala de Utilidades. Sala dc Observações.
Farmácia. CAI' (C entrai dc Abastecimento Farmacêutico)  , Postos de
Enfermagem. Sala de descanso de enfermagem. Enfermarias Adulto
(ma^culina e feminina). Pediátrico e Obstétrico. Setor de Nutrição e
Oielêlica. Refeitório. S.AMl (Serviço de .Arquivo Médico e
E.suiii>lica). (, eniro Cirúrgico. Hrinquedoicca. Bcrçário.Sala de Parlo.
(eniro (. irurgicu. Sala de descanso médico. Sala ginecológica.

Pediátrico. Sala de descanso deIsolamento' Adulto

IPORÀ-PARANÁ
CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇ.ÀO. DENO.MINACAo E FINALIDADES

An. L' - O Hospital e Maternidade Municipal C'\ro Silveira ■
HMMCS. inscrito no CNPJ 75.738.484.()00I-70. orgão público
vinculado a Secretaria Municipal dc Saude de Iporã com sevie á Rua
Katsuo Nakata. 1779. Centro. Iporã ● PR. rcger●^e-a |vlo prcNcnte
Regimento Inierno(Rl). pelos seus regulamentos e pela l.egtslaçào
Brasileira, além da obscrv ância aos princípios ético^ e moarais.

t onduiores.Nccroicrio e Serv iço de rouparia (o serv iço de lavagem de
roupas hospitalares é tcrceiri/ado). Possui a seguinte estrutura
orgaiti/acional:

1 ● Represetitante vio I lospiial ● Diretora Administrativa
2 - Representante dos .Médicos - Diretor Clinico

Rcprcsentatiies Técnicos (RT) - RT de Farmácia. RT dea  -

Art. 2" - O presente Regimento Interno disciplina as normas e rotinas
a seretn seguidas pelos diversos setores do llosiiital e Maternidade
Municipal Cyro SiiveinL visando a organização e o botn
funcionamento dos serviços, garantindo qualidade nos atendimentos
prestados à população.

Enfermagem. K f de Radiologia. RT de Nutrição. RT da Comissão de
Controle de Inlécção Hospitalar (CCI11). Rf do Núcleo de Segurança
vIo Paciente (NSP). R'í da Central de Materiais Esterilizados (CME)
4 - Representantes da área de Nutrição. Assistência Social. Psicólogo
c Fisioterapia.
5 - Representante do Pessoal de Apoio ● limpeza, cozinha, condutores.

Art. S'' - O Flospital e Maternidade Municipal Cvro Silveira é uma
Unidades de Saúde de órgão Público Municipal credenciada ao
Sistema Único de Saúde (SUS), e tem por objetivo prestar
atendimento nas áreas de Clínica Médica. Clínica Cirúrgica. Clínica
Obstétrica e Ginecológica. Clinica Pediátrica.Centro Cirúrgico.
Laboratório de .Análises Clínicas ( terceiri/avlo). Serviço de
Radiologia. Serv iço de Entermagem. Serv iço de Fisioterapia. Serv iço
de Nutrição, e demais especialidades que v ierem  a ser adquiridas pelo
mesmo.

etc.

.An.9'' - O cargo técnico é exclusivo ao profissional de nivel superior,
e é um orgão administrativo, em assuntos que se referem à
1 nfermagem, F.stá direiamente ligado ao Enfermeiro Responsável
I eemeo i R fi toda a equipe vle I nfermagem. integrada por Enfermeiro

c k\ MICOS dv I nicrmagem no seo cxcrcicio profissional.
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